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DESPACHO

Considerando  a  Decisão  (Doc.  n.º  572700/2025)  proferida  nos  autos  do 

processo de aposentadoria referente ao Município de Vera, que determinou a citação da 

respectiva  gestora,  e  constatando-se  o  encaminhamento  equivocado  do  Ofício  n.º 

2/2025/AASC/LCP à Prefeitura de Primavera do Leste, determino sua desconsideração e 

o envio correto à Prefeitura de Vera, nos exatos termos da decisão.

Proceda-se à expedição de novo termo de envio e recebimento, a fim de 

comprovar o correto encaminhamento.

Encaminhe-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para adoção das providências cabíveis.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá–MT, em 18 de março de 2025.

(assinatura digital)1

Luiz Carlos Pereira
Auditor Substituto de Conselheiro

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE066GLB e utilize o código TCE066GLB.
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